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fi5bradesco Osasco -SP, 20 de Maio de 2025.

À
ErÊfeitura Municipalde Nova Friburgo -RJ
iLmo.(a)   Sr.(a}   Rodr_i_go   Jardim   AscoLy  -  Secretárlo___de   Gestão   e   Rec.LiESÊ£
Humanos

F.eF.: AIceração de prazo Convênio de Crédico Consignado ao mercado.

0 Banco Bradesco S.A., com sede no núcleo `'Cidade de Deus", na Vila

Yara, no  Munici'pio de Osasco/SP,  por seus representantes legais abaixo subscrito,

vem respeitosamen[e perante Vossa Senhoria, maniFestar interesse no aumento do

prazo limite para operações de empréstimos consignados, atualmen[e limitado em
120 (cento e vinte) meses, seja majorado para 144 {cento e quarenta e quatro) meses.

Esta alteração possibilitará aos servidores renegociar suas operações

com   parcelas   menores,   ou   ob[er   recursos   adicionais,   se   assim   desejarem,

proporcionando melhor Fluxo financeiro.

Sendo o que nos cumpria informar, e cer[os do pronto atendimento

de  nossa  solicitação,  aproveitamos  a  oportunidade  para  reaFirmar  nossos  mais

sinceros votos de elevada estima e consideração.
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Av. Alberto Braune, n. 225 – Centro – Nova Friburgo – Estado do Rio de Janeiro – Cep. 28.613-001

Tel. (22) 2525-9100 – www.pmnf.rj.gov.br

Processo n.º: 018.305/2025

Requerente: Banco Bradesco

Assunto: Alteração do prazo de empréstimo consignados

Ilmo Sr. Dr. Subprocurador de Processos Administrativos,

I) RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo tendente a alterar o prazo limite para operações

de empréstimos consignados, atualmente limitado em 120 (cento e vinte) meses, para que

seja majorado para 144 (cento e quarenta e quatro) meses.

É o breve relatório. Passa-se à devida análise.

II) FUNDAMENTOS JURÍDICOS

No caso de que ora se cuida, o Banco Bradesco objetiva aumentar o prazo limite

das operações de empréstimo consignados aos servidores desta municipalidade.

Acerca dos vencimentos dos servidores, insta salientar que a proteção ao salário,

ao benefício e à remuneração revela-se uma garantia constitucional do mínimo existencial

e, como tal, reveste-se das características de irrenunciabilidade e de inalienabilidade, sendo

certo que as consignações devem ser limitadas, evitando-se o comprometimento de toda

remuneração dos servidores.

No que tange à limitação dos descontos em folha de pagamento, decorrentes de

consignações facultativas, como no caso de contratação de empréstimo consignado, insta

salientar que não há na legislação municipal qualquer disposição concernente à

temática.
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Entretanto, o Decreto Federal n° 8.690/2016, diploma que versa sobre a gestão

das consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do

Poder Executivo Federal, que pode ser aplicado analogicamente, possui as seguintes

previsões, dispositivos recentemente alterados pelo Decreto n° 11.761, de 11/03/2023, in

verbis:

Art. 4º São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:

IX - prestação referente a empréstimo concedido por instituição

financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a

financiamento concedido por instituição integrante do Sistema

Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário;

§ 1º As consignações somente poderão ser incluídas na folha de

pagamento após a autorização expressa do consignado.

§ 3º As consignações de que tratam os incisos VI-A, VIII, IX, XII e XIII

do caput, excetuada a prestação referente a financiamento concedido por

instituição integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema

de Financiamento Imobiliário: (Redação dada pelo Decreto nº 11.761,

de 2023) Vigência

I - estarão limitadas a noventa e seis parcelas; (grifos nossos)

Como é possível perceber pela leitura dos dispositivos, de acordo com o Decreto, as

consignações facultativas, como empréstimos com instituições financeiras autorizadas pelo

Banco Central só podem ser incluídas na folha mediante autorização expressa do servidor ou

beneficiário e estarão limitadas a um máximo de 96 (noventa e seis) parcelas.

Dessarte, o limite atual já contemplado, qual seja, de 120 (cento e vinte) meses já está

em patamar superior a legislação de regência federal aplicada analogamente. Em razão

disso, não há subsídio na legislação para avaliar positivamente a juridicidade do pleito da

instituição financeira requerente.

Convém ressaltar que o Decreto Federal 8.690/2016 regulamentou a lei 10.820/2013

no âmbito do Poder Executivo Federal. Nesse sentido, com base na discricionariedade
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administrativa, havendo interesse do Poder Executivo Municipal, esta municipalidade poderá

regulamentar a matéria por intermédio de um decreto definindo o prazo que entender cabível,

respeitando a legislação de regência.

Contudo, considerando que as negociações para contratação de empréstimo consignado

se dão diretamente entre o servidor e a instituição bancária, não se vislumbra, com a

alteração, qualquer prejuízo ao município, bem como, não há ofensa a qualquer dos

princípios da administração pública. Dessa forma, compete ao Chefe do Executivo o juízo de

conveniência, oportunidade e o interesse público da medida, recomendando-se que, em cada

um dos casos, tenha-se a anuência do servidor.

Sem mais o que ponderar, cabe ressaltar que a opinião desta Procuradoria-Geral, órgão

com atribuição de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo Municipal, na forma

do art. 206 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo (Lei Municipal nº 4.637/2018), se

restringe apenas à análise das questões jurídicas. A análise de questões de ordem técnica ou

decisões inerentes à discricionariedade do administrador público incumbe, exclusivamente, à área

técnica e à secretaria competente.

É o despacho, meramente opinativo e não vinculativo, que se submete à consideração

superior, sub censura, podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente.

Nova Friburgo, 05 de junho de 2025.

Elias Barbosa dos Santos Junior
Analista Processual I

Mat. 302.202

Bruno Mozer de Azevedo
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Subprocurador de Processos Administrativos
Matrícula 63.744
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Nova Friburgo, 12 de junho de 2025.

Requerente: Banco Bradesco

Considerando o despacho da douta Procuradoria-Geral do Município, quanto a análise

jurídica do mérito, em relação a ampliação do número de parcelas referentes aos consignados,

qual seja, de 120 para 144 parcelas, acompanho o sugerido, na qualidade de Gestora da Pasta

de Gestão e Recursos Humanos, submentendo o presente a análise do Chefe do Poder

Executivo, salientando que o aumento no número de parcelas deve ocorrer com a anuência do

servidor.

Após análise por parte do Chefe do Poder Executivo, restituam-se os autos a Secretaria

de Gestão e Recursos Humanos que deverá promover as tratativas junto ao Banco Bradesco

para implantação do novo número de parcelas ou informar do não interesse em aumentar o

número.

Cordialmente,

Erica Pinheiro Terra

Subsecretária de Recursos Humanos

(Portaria nº . 1.052 de 06 de junho de 2025)

De acordo,

Rodrigo Ascoly

Prefeito em exercício

(Portaria nº . 1.052 de 06 de junho de 2025)

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 97f47267-564a-4b21-8bf5-f435ab56d643
Papel Timbrado Secretaria de Gestão e Recursos Humanos Nº 000013/2025
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Da Secretaria de Gestão e Recursos Humanos   – Subsecretaria de Recursos Humanos – Assistência
Jurídica.
Para Folha de Pagamento.

Ref.: Processo Interno n.º 18.305/2025.
Requerente: Banco Bradesco.
Assunto: Alteração do prazo de empréstimos consignados.

Prezada(o) Responsável,

Com  cordiais  cumprimentos,  considerando  o  trâmite  processual,
encaminhamos os autos para as devidas providências. 

Sem  mais,  nos  colocamos  à  disposição  para  dirimir  eventuais  dúvidas,
aproveitando a oportunidade para apresentar os votos de elevada estima e consideração. 

                             Nova Friburgo, 13 de junho de 2025.

Atenciosamente,

Subsecretaria de Recursos Humanos
Assistência Jurídica
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                                                                                                                            FOLHA DE PAGAMENTO   

Data: 03/07/2025 

De: Folha de Pagamento 

Para: Arquivo 

Assunto: Resposta Processo Administrativo 18305/2025 

 

 

 

              Prezados, 

 

             Cumprimentando cordialmente,  

 

             Conforme solicitação, foi feito a extensão da quantidade de parcelas para 144 

meses. 

                                   

             Desde já colocamo-nos a disposição para dirimir qualquer dúvida. 

 

 

              Atenciosamente,       

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 1eabea46-f915-4dc8-a8e7-ec15399ad213
Documento Digital Nº 148686/2025
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